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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
TRIBUNAL PLENO

RESUMO DA ATA DA 23? SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 12/9/79

Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li
ma Teixeira.

Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa.

As nove horas, estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Mozart Victor Russomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amorim 
e Juiz Antonio Pereira Magaldi (convoca
do). — Havendo número regimental, foi de
clarada aberta a Sessão. — Não compare
ceram, por motivo justificado, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Rezende 
Puech. — Matéria Administrativa — Certifi
co e dou fé que o Egrégio Tribunal em Ses
são Plena Extraordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade, autorizar o en
camiinhamento ao Ministério da Justiça, do 
pedido de aposentadoria formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lopo de 
Carvalho Coelho, no cargo de Ministro To
gado do Tribunal Superior do Trabalho. 
(Resolução Administrativa número noventa 
e nove barra setenta e nove — 99/79. — 
Certifico e Dou. Fé que o Egrégio Tribunal, 
em sessão Plena Extraordinária, hoje reali
zada, resolveu por unanimidade, baixar em 
diligência o processo de licença para trata
mento de saúde do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Luiz Roberto de Rezende Puech, à 
fim de que o a junta médica informe sobre 
a preexistência da enfermidade referida no 
laudo médico. (Resolução Adm’n’strat’va 
número cem barra setenta e nove — 
100/79). — Certifico e Dou Fé que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimidade, 
deferir o pedido de desistência da aposen
tadoria formulada por Nireida Neyde da Sil
va Rocha, Técnico Judiciário Classe “ C ” , 
referência 53 (cinqüenta e três), do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal. (Resolução Ad
ministrativa número cento e um barra se
tenta e nove — 101/79). A seguir, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
pediu a palavra, pela ordem, registrando a 
presença de estudantes da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, em 
visita a este Tribunal. Prosseguindo-se, 
passou-se à ordem do dia, com os seguin
tes julgamentos: — Processo E-RR-3856 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Embar
gos Opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo Embargante Paulo Rodri
gues Sobrinho e embargado Rede Ferro
viária Federal S/A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Gustavo C. B. 
Barreto). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, deferir o pedido de suspen
são da instância por trinta dias. — Proces
so ED-E-AI-2807 de 1977, relativo a 
Embargos Declaratórios Opostos ao Vene
rando acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, 
sendo embargante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advogado: 
Doutor Célio Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, rejeitar os embargos. — 
Processo ED-E-RR-5167 de 1976, relativo a 
Embargos Declaratórios Opostos à decisão 
do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embar
gante Cláudio Raposo. (Advogada: Doutora 
Maria Lúcia Vitorino Borba). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, acolher em parte os embar
gos para esclarecer que somente as horas 
extras foram deferidas pelo acórdão em
bargado. — Processo ED-RO-DC-126 de 
1979, relativo a Embargos de Declaração 
Opostos ao Venerando Acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, sendo embargante Banco 
Brascan de Investimentos S/A. Crefinam — 
Crédito, Financiamento e Investimentos e 
Economia-Crédito Imobiliário S/A — ECO
NOMISA. (Advogado: Doutor José Maria de

Souza Andrade). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida. Ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade, 
rejeitar os embargos. - Após este julga
mento, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, pediu a pala
vra, pela ordem, para, em nome do Tribu
nal, parabenizar-se com o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, por seu 
aniversário, cujo transcurso se dará ama
nhã, dia treze de setembro. — A douta 
Procuradoria-Geral e o Doutor Carlos Ar
naldo Selva, pelos advogados que militam 
nesta casa, associaram-se à manifestação. 
— O homenageado agradeceu. — Proces
so E-RR-655 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embargante 
Raymundo Isidoro da Silva e embargado 
Banco Itaú S/A. (Advogado: Doutores José 
Torres das Neves e Marcos Henri Neto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Antonio Perei
ra Magaldi, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos e, 
no mérito, rejeitá-los. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor José Torres das 
Neves. — Processo RO-DC-454 de 1978 da 
Primeira Região, relativo aRecurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região, Venerável e Arqueiepiscopal 
Ordem Terceira de Nossa Senhora do Mon
te do Carmo, Venerável Ordem Terceira de 
São Francisco da Penitência e Cruz 
Vermelha Brasileira e recorridos Sindicato 
dos Profissionais de Enfermagem, 
Técnicos Duchistas, Massagistas e Empre
gados em Hospitais e Casas de Saúde do 
Rio de Janeiro. (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga, Valério 
Rezende e Nelson Antunes Coimbra e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido I — Recurso da 
Procuradoria Regional de folhas quarenta e 
sete: a) dar provimento parcial para
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos Empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os xcelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva, Alves de Al
meida, Nelson Tapajós, Orlando Coutinho 
e Juiz Antonio Pereira Magaldi; b) negar 
provimento em relação a cláusula conces
siva de qüinqüênios, unanimemente. II — 
Recurso da Venerável Ordem Terceira de 
São Francisco da Penitência: a) rejeitar a 
preliminar de nulidade do processo, unani
memente; b) negar provimento quanto aos 
demais itens, vencidos os Excelentíssimos 
S en h ores Ministros Mozart Victor 
Russomano, Fernando Franco, Marcelo Pi
mentel, Nelson Tapajós e Expedito Amorim 
na cláusula concessiva de qüinqüêniõs e, 
unanimemente, no que tange ao salário 
normativo e estabilidade provisória à ges
tante. III — Recurso da Procuradoria Regio
nal, de folhas sessenta e seis, da Venerá
vel Ordem Terceira de Nossa Senhora do 
Monte do Carmo e da Cruz Vermelha 
Brasileira; a) dar provimento parcial para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa; b) negar pro
vimento ao restante dos recursos, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Mozart Victor Russomano, Fernando 
Franco, Marcelo Pimentel, Nelson Tapajós 
e Expedito Amorim em relação aos quin
quênios e, unanimemente, quanto ao mais. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo recorrido o advogado Doutor Raymun
do de Lima e Silva. — Processo RO-DC-52 
de 1979 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, Venerável e 
Arquiepiscopal Ordem Terceira de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo, Santa Casa 
de Misericórdia do Rio de Janeiro e Casa 
São Luiz para a Velhice e recorridos Sindi
cato dos empregados em Sociedade de

Beneficência Ordens Terceiras e Irmanda
des Religiosas no Município do Rio de Ja
neiro. (Advogados: Doutores Carlos Affon
so Carvalho de Fraga, Valério Rezende, 
Carlos Soares Brandão e Nelson Moreira 
de Aquino). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido, dar provimento em parte, a todos 
os recursos, para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega
dos manifestada até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, parcialmente 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel 
e Expedito Amorim. Negar provimento em 
relação aos seus demais itens, unanime
mente. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Wenhor Ministro Mozart Victor Russo
mano. Processo AG-AI-1946 de 1978 da 
Seunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A e agravado Amilcar do 
Nascimento. (Advogados: Doutores Maria 
Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-1.958 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Moacyr Costa 
Moreira e Agravado Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A. (Advogados: Doutores 
Margarida Pereira Damasceno e Jusús de 
Godoy Ferreira). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
1.961 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ban
co do Brasil S/A e agravado Paulo Person. 
(Advogados: Doutores José Maria de Sou
za Andrade e Sid H. Riedel de FiguYredo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
n e g a r  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo AG-RR-1.983 de 
1978 da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S/A e agravado Wilson 
Ferreira (Advogados: Doutores Lino Alber
to de Castro e Geraldo Cesar Franco). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-RR-2.008 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Dezidério David e 
agravado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
José Roberto Vinha e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AG-RR-2.035 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante The
rezinha de Paula Souza e agravado FEPA
SA — ferrovia Paulista S/A. (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Selva e Ana Izabel 
F. Bertoldi Juliano). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-2.045 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Maria Angelina 
Petronilo. (Advogados: Doutores Fernando 
Neves da Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-2.070 de 
1978 da Primeira Região, relativo a agravo 
Regimental, sendo agravante Humberto 
Medeiros e outros e agravado Light — Ser
viços de Eletricidade S/A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Cé
lio Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-2.084 de 
1978 da Segunda Região, relativo a agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Itaú 
S/A e agravado Jonas Branco Carvalho, 
(Advogados: Doutores Luiz Miranda e Gil
b e r to  S a n f A n a ) .  Foi r e la t o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-2.128 de 1978 da Segunda Região,

relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de DYscontos S/A e 
agravado Alexandre Notoli. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-2.150 de 1978 da Primeira Região, 
relativo a agravo Regimental, sendo agra
vante Alan Figueira Bartolotti e outros e 
agravado Banco Nacional S/A. (Advoga
dos: Doutores Maria Lúcia Votorino Borba 
e Eduardo Dias Manhães). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
AI-2.153 de 1978 da Primeira Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Bradesco Rio S/A — Crédito Imobiliário e 
agravado Ronny de Mello Golstorff. (Advo
gados: Doutores Lino Alberto de Castro e 
Antonio Gameleira Cavalcanti). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-2.171 de 1978 da Quarta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Oscar de Souza Rosa e outros e agrava
do Companhia Estadual de Energia Elétri
ca. (Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e Gilberto de Oliveira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-2.194 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Light — Serviços de Eletricidade 
S/A e agravado Pedro Paulino de Jesus. 
(Advogados: Doutores Pedro Augusto Mu
sa Julião e Ivani Cortana). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-2.204 de 1978 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco Nacional S/A e agravado Francis
co Pereira Carvalho. (Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Vieira Martins e José Tor
res das Neves). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI
2.245 de 1978 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Joao 
Batista Filho e outros. (Advogados: Douto
res Carlos Roberto O. Costa e Agnaldo Jo
sé Bahia Monteiro). Foc relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Proçesso 
AG-RR-2.270 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a agravo Regimental, sendq 
agravante Severino Santos e agravado 
companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Heraldo Jubilut Jú
nior). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-2.342 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante FEPASA — Ferro
via Paulista S/A e agravado Venâncio Cavi
na. (Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AG-RR-2.351 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Brasil 
S/A e agravado Renato Orsi. (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade e 
Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-2.355 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rayl Maria do Carmo e agravado S/A 
— Indústria Reunidas F. Matarazzo. 
(Advogados: Doutores Arthur Vallerini e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR- 1.504 de 1978 da Terceira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Carlos Cesar do Amaral Marchi e 
Agravado Empresa Brasileira Jornalística 
S/A o Globo. (Advogados: Doutores José 
Alberto Couto Maciel e Rômulo Marinho).
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Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-1.690 de 
1978 da Quarta Região, relativo a agravo 
Regimental, sendo agravante Lúcio José 
Corneli e agravado hospital Agravo Regi
mental, sendo agravante Fundação Legião 
Brasileira de Assistência e Agravado Maria 
do Carmo Camargo Costa. (Advogados: 
Doutores Olavo de Castro e J. Moamedes 
da Costa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI
2.632 de 1978 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Vegimental, sendo agravante Itallo 
Grazia e agravado Banco Nacional S/A. 
(Advogados: Doutores Geraldo Cesar Fran
co e Carlos Odorico Vieira Martins). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-2.729 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Ana Maria Vieira 
dos Reis e outro e agravado Novelspuma 
S/A — Indústria de Fios. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Francis
co A. Fragata). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AG
RR-2.863 de 1978 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e agrava
da Vera Lúcia Júlio Urbano. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unaZimemente. 
Processo AG-RR-2.872 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A e agravado Sócrates Zambolim. (Advo
gados: Doutores Maria Cristina Paixão Cor
tes e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AG-AI-2.889 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A e agravado Paulo de Souza 
Franco e outros. (Advogados: Doutores Ro
berto Benatar e Francisco Maia). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Hospital Nossa Senhora da Concei
ção S/A. (Advogados: Doutores Maximiano 
Carpes dos Santos e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
2.002 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A e agravado 
Benedito Pereira Padilha. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-RR-2.004 de 1978 da Sexta 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S/A e agravado Wagner Ferreira Feito
sa. (Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José Torres das Neves). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-2.177 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Orlando 
Brandini e agravado Banco Halles S/A — e 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Hugo Mósca). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente.. Pro
cesso AG-AI-2.189 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Ccletivos e agravado José 
Joaquim. (Advogados: Doutores Célio Silva 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen

te. Processo AG-AI-2.352 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. e agravado Orlando 
Claudiano Ramos de Oliveira. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Sebas
tião Lázaro Balbo). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-2.501 de 1978 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo. Processo AG-RR
2.999 de 1978 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e agra
vado J o s é  Ferreira dos San to s.  
(Advogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Renato Dunham). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-AI-3.047 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — SABESP 
e agravado Aristides Pereira Vilas Boas. 
(Advogados: Doutores Maria Cristina Pai
xão Cortes e Carlos Pereira Custódio). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao Agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-3.080 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S/A e agravado Roberto Nas
cimento. (Advogados: Doutores Roberto 
Benatar e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AG-RR-3.085 de 1978 
da Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A e agravado Carlos Alber
to Barcelos. (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Maria Cristina Zanettini). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-3.134 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP e agravado Augusto de 
Almeida. (Advogados: Doutores Maria Cris
tina P. Cortes e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao jgravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-3.140 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Manoel Tei
xeira Duarte e agravado Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-RR-3.144 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Nacional S/A e 
agravado Fani Maria de Souza Camaratta. 
(Advogados: Doutores Carlos Odorico Viei
ra Martins e Heitor Francisco Gomes Coe
lho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Encerrou-se a Sessão 
as doze horas. E, para constar, eu, Secre
tário do Tribunal Pleno, lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente, e por mim 
subscrita. Brasília aos doze dias do mês de 
setembro de mil novecentos e setenta e 
nove. — João de Uma Teixeira, Presidente 
do Tribunal — Hegler José Horta Barbosa, 
Secretário do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 39? SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 5-9-79

Presidente: Exm? Sr. Ministro Raymundo 
de Souza Moura.

Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa.

As treze horas, estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Orlando Coutinho, Alves de Almei

da, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Mar
celo Pimentel, Expedito Amorim e Juiz An
tônio Pereira Magaldi (Convocado). — Ha
vendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. — Não compareceram, 
por motivos justificados, os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Rezende Puech e 
Lopo Coelho. - Nada havendo no expedien
te, passou-se à ordem- do dia, com os 
seguintes julgamentos: Processo E-RR
2172 de 1976 da Primeira Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro S/A — Petrobrás e embarga
da Tereza Maria Matheus. (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e Pe: 
dro Alvarenga Santiago). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, não conhe
cer dos embargos. Processo RO-DC-621 de 
1978 da Segunda Região, relativo a recurso 
ordinário em dissídio coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional da Justiça do 
trabalho os da Segunda Região e recorrido 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Panificação e Confeitaria, Produtos de 
Cacau e Balas, Doces e Conservas Ali
mentícias e Biscoitos de Santos, São Vi
cente, Guarujá e Cubatão e a Leoneza de 
Conservas S/A. (dvogados: Doutores Paulo 
Chagas Felisberto, Alino da Costa Monteiro 
e Carlos Motta). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Expedito Amorim e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade, dar provimento par
cial ao recurso, para reduzir a taxa de rea
jústamento salarial à 41% (quarenta e um 
por cento). Falou pelo suscitante o advoga
do Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo 
RO-DC-623 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a recurso ordinário em dissídio cole
tivo, sendo recorrente Procuradoria Regio
nal da Justiça do Trabalho da Segunda Re
gião e recorridos Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farmacêu
ticas do Estado de São Paulo e Outros e 
Sindicato da Indústria de Abrasivos do Es
tado deSão Paulo. (Advogados: Doutores 
Paulo Chagas Felisberto, Alino da Costa 
Monteiro e Loretta Maria Velletri Muselli). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
rrho, tendo o Tribunal resolvido por maio
ria, dar provimento ao recurso para fixar a 
taxa de reajustamento salarial em quarenta 
e três por cento, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Barata Silva e Orlando Coutinho. Falou pelo 
suscitante o Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo RO-DC-606 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Jockey 
Club São Vicente e recorrido Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Hípicos 
no Estado de São Paulo. (Advogados: Dou
tores Riscalla Abdalla Elias e Ulisses Rie
del de Resende), Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
incompetência “ ratione loci” e, no mérito, 
negar provimento ao recurso. Falou pelo 
recorrido o Advogado Doutor Raymundo de 
lima e Silva. Processo RO-DC-622 de 1978 
da Segunda Região, .relativo o recurso ordi
nário em dissídio coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional da Justi
ça do Trabalho da Segunda Região e 
recorrido Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Mármores e Granitos de São 
Paulo e Sindicato da Indústria de Mármores 
e Granitos de São Paulo (Advogado: Doutor 
Paulo Chagas Felisberto). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisagjia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido por maioria, dar provimento ao re
curso para fixar a taxa de reajustamento 
salarial em 43% (quarenta e três por cento) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva, Alves de Almeida e 
Orlando Coutinho. Processo RO-DC-615 de 
1978 da Primeira Região, relativo a recurso 
ordinário em dissídio coletivo, sendo recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e Sindicato Nacional 
das Empresas Distribuidoras de Gás Lique
feito de Petróleo — Sindigas e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio

de Minérios Combustíveis Minerais e Sol
ventes de Petróleo. (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Antonio 
Pádua Filho e José Expedicto Ferreira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido. I — por unanimidade, 
julgar prejudicado o recurso do Sindicato 
Suscitado! II — pelo voto de desempate, 
dar provimento parcial ao recurso da Pro
curadoria Regional, para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, Barata Silva, Or
lando Coutinho, Alves de Almeida e Juiz 
Antônio Pereira Magaldi. Negar provimento 
q u a n t o  a o  s a l á r i o  n o r m a t i v o ,  
unanimemente. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel. Processo RO-DC-626 de 1978 da Primei
ra Região, relativo a recurso ordinário em 
dissidio coletivo, sendo recorrentes Procu
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários a Anexos de Niterói e 
recorrido Sindicato das Empresas de 
Transporte Rodoviário do Estado do Rio de 
Janeiro, (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Hilson Cezar de 
Oliveira e Mauro Silva Ribeiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido I - Recurso da Procuradoria Regio
nal: a) dar provimento parcial, para subordi
nar o'desconto assistencial a não oposição 
dos empregados, manifestada até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa; b) negar provimento quan
to ao adicional sobre as horas extras, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Expedito Amorim. II — Recurso do Sindica
to Suscitante: a) preliminarmente, não co
nhecer dos documentos juntados com o re
curso, unanimemente; b) dar provimento 
parcial, para deferir o adicional de duzen
tos por cento sobre as horas extraordiná
rias trabalhadas a partir da décima primei
ra, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Barata Silva, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Juiz Antonio Pereira 
Magaldi; c) negar provimento em relação a 
cláusula concessiva de equiparação sala
rial dos m otoristas urbanos aos 
interestaduais, unanimemente, Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Processo RO-DC-628 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a recurso ordiná
rio em dissídio coletivo, sendo recorrentes 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
m e ira  R e g i ã o  e S i n d i c a t o  d o s  
Trabalhadores nas Indústrias de Açúcar, de 
Doces e Conservas Alimentícias e da 
Refinação do Sal do Município do Rio de 
Janeiro e recorridos Refinaria Sal Ita S/A e 
Outros. (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Jorge de Moraes 
e Francisco Durval Cordeiro Pimpão). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, I — Recurso da Procurado
ria Regional de folhas 65/66 (sessenta e 
cinco barra sessenta e seis), a) pelo voto 
de desempate, dar provimento parcial para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Nelson Tapa
jós e Juiz Antônio Pereira Magaldi; b) 
negar provimento aos seus demais itens, 
unanim em ente. II — R ecurso  da 
Procuradoria Regional de folhas 80/81 (oi
tenta barra oitenta e um); dar provimento 
parcial em relação ao desconto assisten
cial, nos termos da decisão retro, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; b) negar provimento quanto ao 
mais, unanimemente. III — Negar provi
mento ao recurso do Sindicato Suscitante: 
a) vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Orlando Couti
nho, Alves de Almeida e Juiz Antonio Pe-
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reira Magaldi em relação ao fornecimento 
de dois quilos de sal; b) unanimemente, no 
que tange às demais cláusulas. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Falou pelo suscitante o 
advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva, a 
quem foi deferida juntada de procuração 
no prazo legal. Processo RO-DC-630 de 
1978 da Primeira Região, relativo a recurso 
ordinário em dissídio coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e recorridos Sindicato 
Rural de Conceição de Macabú e Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Conceição de 
Macabú. (Advogados; Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Jandyr Fróes e 
Maria Angélica Gentile). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal re
solvido por maioria, dar provimento parcial 
para subordinar o desconto assistencial à 
não oposição dos empregados, manifesta
da até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencido o E-celentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa. Pro
cesso RO-DC-10 de 1979 da Primeira Re
gião, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e recorridos Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Conservas e de 
Pesados de São Gonçalo e Sindicato da In
dústria do Pescado de Niterói. (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de Fraga 
e Pedro Rubens Mandarino). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tri
bunal resolvido por maioria, dar provimento 
parcial ao recurso para subordinar o des
conto assistencial a não oposição dos'em
pregados, manifestada até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Processo RO-DC — 11 de 1979 da 
Primeira Região, relativo a recurso Ordiná
rio em dissídio coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorrios Sindicato dos Tra
balhadores Rurais de Itaocara e Sindicato 
Rural de Itaocara (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, EnetY 
Pereira e Sebastião Kleber da Rocha Lei
te). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor ò Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, negar provimento ao recurso. Pro
cesso RO-DC-16 de 1979 da Segunda Re
gião, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional do Trabalho da Segunda 
Região e recorridos Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias do Trigo, Milho, 
Soja, Mandioca, Aveia, Arroz, Refinação de 
Sal, Azeite, Oleos Alimentícios, Rações Ba
lanceadas, Produtos de Cacau e Balas, Do
ces e Conservas Alimentícias e Biscoitos 
de São Paulo Indústrias de Produtos Ali
mentícios, Sucos e Aromas Naturais S/A 
Ipasa. (Advogados: Doutores Carlos Affon
so Carvalho de Fraga, Ulisses Riedel de 
Resende e Luiz G.S. Ribeiro). Foi relator o 
Excelentíssimo senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Falou pelo suscitante o 
advogado Doutor Raymundo de Lima e Sil
va. Processo MS-01 de 1979, relativo a man
dado de segurança, sendo impetrante 
Deny de Araújo Mills e impetrado Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho. (Advogado: 
Doutor José Tôrres das Neves). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, I — preli
minarmente, por unanimidade, admitir a 
Petróleo Brasileiro S/A como assistente 
simples, em face de requerimento formula
do da Tribuna e a manifestação do impe
trante no sentido de concordar com o pedi
do, renunciado ao prazo que lhe fora 
deferido para impugná-lo. II — no mérito, 
por maioria, negar a segurança, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa Alves de Almeido. Justifi
cará o voto o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Falou pelo impetrante 
o advogado Doutor José Torres das Neves 
e pelo assistente Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira, a quem foi deferida juntada de pro
curação no prazo legal. — Matéria Adminis
trativa — Certifico e dou fé que o Egrégio

D I Á R I O  DA J U S T I Ç A

Tribunal em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
terminar ao serviço de Cadastramento Pro
cessual que faça constar os nomes do re
corrente, recorrido e terceiro interessado, 
quando houver, nos processos de Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. (Re
solução Administrativa número noventa e 
oito barra setenta e nove). Processo E-RR
4750 de 1976 da Quinta Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Ernesto 
Pitanga Neto e Outros e embargados os 
Mesmos. (Advogados: Doutores Hugo
Gueiros Bernardes e Josaphat Marinho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Expedito Amorim e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo o Tribunal resolvido por maioria, 
não c o n h e c e r  dos em b a rg o s  do 
reclamante, vencido parcialmente, em rela
ção a intempestividade do recurso de re
vista da empresa, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Conhecer, em 
parte, dos embargos da empresa, apenas 
quanto ao salário de diretor como base de 
cálculo da indenização, unanimemente; no 
mérito, recebê-los para determinar que o 
cálculo da indenização tenha por base o 
maior salário percebido pelo reclamante na 
qualidade de empregado, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Juiz Antônio Pereira Magaldi. 
Falou pelo reclamante o advogado Doutor 
Josaphat Marinho e pelos reclamados o ad
vogado Doutor Hugo Gueiros Bernardes. — 
Processo RO-DC-90 de 1979 da Segunda 
Região, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional da Justiça do Trabalho da 
Segunda Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Jacareí e São José dós 
Campos e Sindicato da Indústria de Produ
tos Químicos para fins Industriais e da Pe
troquímica do Estado de São Paulo e Ou
tros. (Advogados: Doutores Paulo Chagas 
Felisberto, Alino da Costa Monteiro e Lo
retta Maria Velletri Muselli). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido por maioria, dar provi
mento ao recurso para reduzir a taxa de 
reajustamento salarial à43% (quarenta e 
três por cento), vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Orlando Coutinho e Juiz Antônio Pereira 
Magaldi. Falou pelo suscitante o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo E
RR-947 de 1977 da Quarta Região, relativo a 
embargos opostos á decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Com
panhia Rio Grandense de Saneamento — 
Corsan e embargado Ruy Palmar Tavares. 
(Advogados: Doutores Paulo Roberto Sarai
va da C. Leite e Wilmar Saldanha da Gama 
Padua). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Falou pelo embargado o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva e pelo embargante o 
advogado Doutor Ivo Evangelista de Avila, a 
quem foi deferida juntada de procuração 
no prazo legal. — Processo RO-DC-33X de 
1978 da Primeira Região, relativo a recurso 
ordinário em dissídio coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e recorridos Sindicato 
dos Empregados em Casas de Diversões 
em Empresas de Turismo e em Empresas 
de Compra Venda Locação e Administra
ção de Imóveis do Estado do Rio de Janei
ro e Sindicato das Casas de Diversões do 
Estado do Rio de Janeiro e Sindicato das 
Empresas de Turismo do Estado do Rio de 
Janeiro. (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Nelson Moreira 
de Aquino e Ivan de Souza Martins). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimento 
parcial ao recurso para subordinar o des
conto asssitencial a não oposição dos em
pregados, manifestada até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, vencios 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Alves de Almeida, Nelson 
Tapajós e Juiz Antonio Pereira Magaldi. —

Processo RO-DC-13 de 1979 da Primei
ra Região, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrentes Procu
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região, Companhia Ultragaz S/A SUPER
GASBRÂS — Distribuidora de Gás S/A, Ml
NASGAS S/A e NORTE GAS BUTANO — 
Distribuidora de Gás S/A e recorridos Sin
dicado dos Condutores de Veículos Rodo
viários e Anexos de Niterói (Advogados: 
Doutores Carlos A. C. de Fraga, Márcio 
Barbosa, Ivandel Alves, Carlos Eduardo 
Caputo Bastos e Pedro Nunes Mandarino). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo
rim, tendo o Tribunal resolvido, I — Quanto 
ao Recurso da NORTE GAS BUTANO — 
Distribuidora de Gás S/A: 1) por unanimida
de, rejeitar as preliminares de incompetên
cia, prévia audiência do CNP (Conselho Na
cional de Petróleo) e nulidade do acórdão; 
2) no mérito, dar provimento parcial ao 
recurso para: a) deferir o adicional de 100% 
(cem por cento) sobre as horas extraordi
nárias trabalhadas a partir da 11? (décima 
primeira), unanimemente; b) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente; 3) negar provimento quan
to aos demais itens do recurso, unanime
mente. II — Em relação aos recursos da 
Procuradoria Regional e das demais em
presas, considerá-los prejudicados, face a 
decisão tomada no recurso anterior, unani
memente. — Processo RO-DC-45 de 1979 
da Primeira Região, relativo a recurso ordi
nário em dissídio coletivo, sendo recorren
tes Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro e recorrido Sindi
cato dos Cabineiros de Elevador do Mu
nicípio do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Doutores Carlos A. C. de Fraga, Ivam Paim 
Maciel e Amyr Santos). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido, I — Recurso do Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro: 1 — 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
exclusão do feito; 2 — no mérito, dar 
provimento parcial para: a) adaptar a cláu
sula “ e ” da sentença, que fixa piso salarial 
ao salário normativo, previsto no item IX do 
prejulgado número cinquenta e seis, unani
memente; b) sobordinar o desconto assis
tencial a não oposição dos empregados, 
manifestada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente. 3 — 
negar provimento quanto ao mais, unani
memente. II — Recurso da Procuradoria 
Regional de folhas cinqüenta e um e cin
quenta e dois (51 e 52): 1 — negar provi
mento em relação à cláusula segunda, re
ferente ao abono de produtividade, unani
memente; 2 — julgar prejudicado os de
mais itens, em face da decisão prolatada 
no recurso anterior, unanimemente. III — 
Recurso da Procuradoria Regional de fo
lhas setenta e setenta e um (70 e 71): 1 — 
quanto à cláusula quarta, referente aos 
quinquênios, julgá-lo sem objeto; unaníme
mente; 2 — julgar prejudicados os demais 
itens, ante a decisão proferida no recurso 
do Sindicato dos Bancos, unanimemente. 
— Processo RO-DC-46 de 1979 da Primeira 
Região, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional da Primeira Região e re
corridos Federação dos Empregados no 
Comércio do Município do Rio de Janeiro, 
Federação do Comércio Varejista do Esta
do do Rio de Janeiro e Federação do 
Comércio Atacadista do Estado do Rio de 
Janeiro. (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Amaro B. da Sil
va, Fernando Piragibe e Paulo Medeiros). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do o Tribunal resolvido, dar provimento 
parcial ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial a não oposição dos em
pregados, manifestada até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Negar provimento quanto ao mais, 
unanimemente. — Processo RO-DC-86 de 
1979 da Segunda Região, relaúvo a recurso 
ordinário em dissídio coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional da Justiça do 
Trabalho da Segunda Região e recorrido

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
do Vinho, Cerveja e Bebidas em Geral de 
Jundiaí e Dubar S/A — Indústria e Comér
cio de Bebidas. (Advogados: Doutores 
Paulo Chagas Felisberto e Nelson da Sil
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento parcial ao recurso para, na for
ma do item XII do prejulgado número 56, 
(cinqüenta e seis), determinar a compensa
ção dos aumentos expontâneos ou com
pulsórios anteriormente concedidos, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, Orlando Coutinho e 
Juiz Antonio Pereira Magaldi. no recurso 
anterior, unanimemente. III — Recurso da 
Procuradoria Regional de folhas setenta e 
setenta e um (70 2 71): 1 — quanto à claúsu
la quarta, referente aos quinquênios, julga
lo sem objeto; unanimemente; 2 — julgar 
prejudicados os demais itens, ante a deci
são proferida no recurso do Sindicato dos 
Bancos, unanimemente. — Processo RO
DC-46 de 1979 da Primeira Região, relativo a 
recurso ordinário em dissídio coletivo, sen
do recorrente Procuradoria Regional da 
Primeira Região e recorridos Federação 
dos Empregados no Comércio do Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Federação do 
Comércio Varejista do Estado do Rio de Ja
neiro e Federação do Comércio Atacadista 
do Estado do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga, Amaro B. da Silva, Fernando Piragibe e 
Paulo Medeiros). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, 
dar provimento parcial ao recurso, para su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Negar 
provimento quanto ao mais, unanimemen
te. — Processo RO-DC-86 de 1979 da Se
gunda Região, relativo a recurso ordinário 
em dissídio coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional da Justiça do Trabalho 
da Segunda Região e recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria do Vinho, 
Cerveja e Bebidas em Geral de Jundiaí e 
Dubar S/A — Indústria e Comércio de Bebi
das. (Advogados: Doutores Paulo Chagas 
Felisberto e Nelson da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento parcial ao 
recurso para, na forma do item XII do 
prejulgado número 56, (cinqüenta e seis), 
determinar a compensação dos aumentos 
expontâneos ou compulsórios anterior
mente concedidos, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Orlano Coutinho e Juiz Antonio 
Pereira Magaldi. no recurso anterior, una
nimemente. III — Recurso da Procuradoria 
Regional de folhas setenta e setenta e um 
(70 e 71): 1 — quanto â claúsula quarta, re
ferente aos quinquênios, julga-lo sem obje
to; unanimemente; 2 — julgar prejudicados 
os demais itens, ante a decisão proferida 
no recurso do Sindicato dos Bancos, una
nimemente. — Processo RO-DC-46 de 1979 
da Primeira Região, relativo a recurso ordi
nário em dissídio coletivo, sendo recorren
te Procuradoria Regional da Primeira Re
gião e recorridos Federação dos 
Empregados no Comércio do Município do 
Rio de Janeiro, Federação do Comércio Va
rejista do Estado do Rio de Janeiro e Fe
deração do Comércio Atacadista do Estado 
do Rio de Janeiro. (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Amaro 
B. da Silva, Fernando Piragibe e Paulo Me
deiros). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, dar 
provimento parcial ao recurso, para subor
dinar o desconto assistencial a não oposi
ção dos empregados, manifestada até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Negar provimento 
quanto ao mais, unanimemente. — 
Processo RO-DC-86 de 1979 da Segunda 
Região, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional da Justiça do Traba
lho da Secunda Região e recorrido
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Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
do Vinho, Cerveja e Bebidas em Geral de 
Jundiai e Dubar S/A — Indústria e Comér
cio de Bebidas. (Advogados: Doutores Pau
lo Chagas Felisberto e Nelson da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo ,Senhor Ministro 
Expedito Amorim e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Flildebrando Bisaglia, 
tendo o tribunal resolvido dar provimento 
parcial ao recurso para, na forma do item 
XII do prejulgado número 56, (cinqüenta e 
seis), determinar a compensação dos au
menttos expontâneos ou complsórios ante
riormente concedidos e, vencidos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Orlando Coutinho e Juiz Antonio 
Pereira Magaldi. za Moura, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, não conhe
cer dos embargos, quer pela preliminar, 
quer pelo mérito. Falou pelo embargante o 
Advogado Doutor José Alberto Couto Ma
ciel. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia.
— Processo AG — Al — 896 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Embargos Opos
tos ao venerando acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Sociedade 
Sivil de Educação São Marcos e embarga
dos Sindicato dos Professores de Ensino 
de Primeiro e Segundo Graus de São 
Paulo. (Advogados: Doutores lldélio Mar
tins e José Paulo Moutinho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o ExcelYntíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nhecer dos embargos, apenas quanto àa 
competência; no mérito, rejeitá-los, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa, Fernando Franco e 
Expedito Amorim. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo embargante a advogada 
Doutora Ana Beatriz Rigo. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — Processo E — RR
— 937 de 1977 da Primeira Região, relativo a
embargos Opostos ao venerando acórdão 
da Egrégia Terceira Turma sendo embar
gantes Guaracy Lopes de Souza Castro e 
Outro e embargada INPA — Instituto Nacio
nal de Preven ção  de A c id en tes .  
(Advogados: Doutores José Francisco Bo
selli e Romeu José Fiori). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Carlos Arnal
do Selva. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. — Processo RO — DC — 18 de 1979 
da Quarta Região, relativo a recurso ordiná
rio em dissídio coletivo, sendo recorrente 
Ludgren Irmãos Tecidos S/A — Casas 
Pernambucanas e recorrido Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Novo 
Hamburgo. (Advogados: Doutores Caio
Candiota de Campos e Wilson Orlando 
Korb). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não onhecer do 
recurso. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa.
— Processo RO — DC — 130 de 1979 da 
Terceira Região, relativo a recurso ordiná
rio em dissídio coletivo, sendo recorrentes 
Conservadora Opala Limitada e Outras e 
recorrido Sindicato dos Empregados em 
Edifícios, Empresas de Asseio, Conserva
ção e Cabineiros de Belo Horizonte. 
(Advogados: Doutores Paulo Antônio de 
Menezes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, rejeitar as preliminares 
de carência de ação e exclusão dos empre
gados administrativos; no mérito, dar 
provimento parcial ao recurso para: a) ex
cluir a cláusula relativa aos triênios, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Orlando Coutinho, Alves de de Almei
da e Juiz Antônio Pereira Magaldi; b) ex
cluir a cláusula concessiva de abono de fal
tas ao empregado estudante .encidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Juiz Antônio Pereira 
Magaldi; c) subordinar o desconto

assistencial â não oposição dos emprega
dos, manifestada até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, unanime
mente. Negar provimento aos demais itens 
do recurso, unanimemente. Justificará o 
voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Falou pelo 
recorrido o advogado Doutor Raymundo de 
Lima e Silva. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
— Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras. E, para constar, eu, Secretário do Tri
bunal Pleno, lavrei a presente ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscri
ta.Brasília, aos cinco dias do mês de se
tembro do ano de mil novecentos e setenta 
e nove. — Ministro Raymundo de Souza 
Moura, Vice-Presidente do Exercício da 
Presidência — Hegler José Horta Barbosa, 
Secretário do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 42? SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 3-10-79

Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li
ma Teixeira
Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco A ur 
Prates de Macedo

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José JHor
ta Barbosa

As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Barata Silva, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel 
e Expedito Amorim. Havendo número regi
mental, foi declarada aberta a sessão. Não 
compareceram por motivos justificados, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Thélio 
da Costa Monteiro, Mozart Victor Russoma
no e Ary Campista. Foi adiado, a pedido 
das partes, para o próximo dia dez do 
corrente mês, o processo número RO-DC
162/79. No expediente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva pediu a pala
vra, pela ordem, dizendo: “ O nosso
eminente colega Mozart Victor Russomano 
não se encontra na sessão de hoje - está 
na cidade de Marília para receber o título 
de Professor Honoris Causa da Faculdade 
de Direito daquela localidade. Aliás, a pró
pria faculdade endereçou um ofício à Se
gunda Turma comunicando o fato — foi fei
to inclusive um registro pela Segunda Tur
ma na Sessão passada, e eu gostaria, tam
bém, de fazer um registro juntamente com 
os colegas deste plenário, por majs esse 
título que é outorgado ao eminente Minis
tro e grande professor Mozart Victor Rus
somano” . — A Douta ProcuradoriaGeral e 
o Doutor Carlos Arnaldo Selva, em nome 
dos advogados, associaram-se à manifes
tação. — A seguir passou-se à ordem do 
dia, com os seguintes julgamentos: Pro
cesso E-RR-1114 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo aos embargos Opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Adilon Rodrigues Medina e 
embargada GTE do Brasil — Indústria e Co
mércio (Advogados Doutores: Ulisses Rie
del de Resende e Celso Jorge de Carva
lho). Foi relator o ExceleZtíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Falou pelo Embargante o advogado Doutor 
Raymundo de Lima e Silva. — Processo E
AI-1125 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a embargos Opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo Embargante Domin
gos Aloizi e embargado Ligth — Serviços 
de Eletricidade S/A, (Advogados Doutores: 
Ulisses Riedel de Resende e Célio Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Raymundo de Lima e Silva. — Processo E
RR-1246 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embargante 
Diomar Alves Taveira e embargado S/A Fri
gorífico Anglo (Advogados Doutores: Alino 
da Costa Monteiro e Maria Cristina Paixão 
Côrte). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimida

de, conhecer dos embargos e, no mérito, 
recebê-los para ser aplicada a Súmula 76 
(setenta e seis). Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo RO-MS-237 de 1979 da Quinta Ve
gião, relativo ao Recurso Ordinário em 
Mandato de Segurança, sendo recorrente 
Fundação de Pesquisas — CPE (Advogado: 
Doutor A. L. Calmon Teixeira): Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, e revisor o Excelentíssimo Se
nhor "Ministro Expedito Amorim, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. — Processo RO
MS-136 de 1979 da Segunda Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Mandado de Segu
rança, sendo recorrente João Bezerra (Ad
vogado: Doutor Sebastião Lázaro Balbo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, negar provimento ao re
curso. — Processo RO-MS-235 de 1979 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrentes Transportadora Sagitário e 
outro (Advogados Doutores: Cyro Francklin 
de Aevedo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Expedito Amorim, e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso. — Processo RO-MS-202 de 1979 
da Segunda Região, relativo ao recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente Instituto de Energia Atômica 
(Advogados Doutores: Márnio Fortes de 
Barros). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, e revisor o 
Excelentíssimo Senor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, negar provimento ao recurso. — 
Processo RO-DC-93 de 1979 da Segunda 
Região, relativo ao Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindi
cato dos Trabalhadores Rurais de São Car
los e Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e outro e recorrido os Mes
mos (Advogados Doutores: Milton Borba 
Canicoba e Luiz Fernando Machado). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Expedito Amorim, ten
do o Tribunal resolvido, I — Recurso do 
Suscitante: 1) dar privimento parcial para: 
a) considerar como período de efetivo tra
balho, o tempo gasto no transporte do tra
balhador rural avulso ou volante, da cidade 
para o local do trabalho e na volta, até o 
ponto costumeiro, desde que o transporte 
seja fornecido pelo empregador, unanime
mente; b) considerar como tempo efetivo 
de trabalho o gasto no transporte gratuito, 
em veículo fornecido pelo empregador ao 
trabalhador empregado, dentro da mesma 
propriedade, ou desta para outra, perten
cente ao mesmo empregador, unanime
mente; c) os veículos destinados ao trans
porte de trabalhadores rurais deverão sa
tisfazer as condições técnicas de seguran
ça e comodidade, unanimeménte; d) incluir 
a cláusula que manda integrar as horas ex
tras habituais no salário do trabalhador, pa
ra todos os efeitos legais, nos termos da 
súmula setenta e seis, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós; 2) negar provimento ao restante do 
recurso, unanimemente. II — Recurso da 
Suscitada: 1) dar provimento parcial para: 
a) aplicar as normas do presente dissídio 
aos trabalhadores rurais avulsos ou volan
tes, no que ouber, unanimemente; b) apli
car aos itens “ d” e “ e ” do recurso a deci
são tomada no recurso do Sindicato Susci
tante, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Nelson Tapajós e Raymundo 
de Souza Moura,: restringir a multa ao des
cumprimento das obrigações de fazer, re
vertendo o seu valor em favor do emprega
do p r e j u d i c a d o ,  v e n c i d o s  o s  
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, Nelson Tapajós, Expedito 
Amorim e Coqueijo Costa. 2) negar provi
mento ao restante do recurso, unanime
mente. — Processo RO-DC-106 de 1979 da 
Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Presidente Alves Federação da 
Agricultura do Estado de São Paulo e re
corrido os Mesmos (Advogado Doutor Alta
mir Gonçalves Petterson). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo

Pimentel, e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Expedito Amorim, tendo Tri
bunal resolvido, I — Recurso do Suscitan
te: 1) dar provimento parcial para: a) consi
derar como período de efetivo trabalho, o 
tempo gasto no transporte do trabalhador 
rural avulso ou volante, da cidade para o 
local do trabalho e na volta, até o ponto 
costumeiro, desde que o transporte seja 
fornecido pelo empregador, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós; b) considerar como tempo de servi
ço o do transporte do empregado, dentro 
da propriedade ou entre propriedades do 
mesmo empregador, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós; c) os veículos destinados ao transporte 
de trabalhadores rurais deverão satisfazer 
as condições técnicas de segurança e co
modidade, unanimemente, d) incluir a cláu
sula que manda integrar as horas extras 
habituais no salário do trabalhador, para to
dos os efeitos legais, nos termos da 
Súmula setenta e seis, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. 2) negar provimento ao restante do re
curso: a) vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Orlando Coutinho e Alves de Almei
da em relação ao adicional sobre as horas 
extras; c) unanimemente, nos seus demais 
itens. II — Recurso da Suscitada: 1) dar 
provimento parcial para: a) aplicar as nor
mas do presente dissídio aos trabalhado
res rurais avulsos ou volantes, no que cou
ber, unanimemente; b) aplicar aos itens 
"d ” e ” e ” do recurso, a decisão tomada 
no recurso dos suscitantes; vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós; c) restringir a multa ao descumprimen
to das obrigações de fazer, revertendo o 
seu valor em favor do empregado, prejudi
cado, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Expedito Amorim e Coqueijo Cos
ta. 2) negar provimento ao restante do re
curso, unanimemente. — Processo RO — 
DC — 119 de 1979 da Primeira Região, rela
tivo ao Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região e 
Federação das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro e recorrido Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Móveis, Jun
co,Vime, Vassouras, Escovas, Pincéis, 
Cortinados e Estofos do Município do Rio 
de Janeiro. (Advogados Doutores: Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga e Aloysio 
Moreira Guimarães e Lucy da Silva Olivei
ra). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo o Tribunal resolvido, dar provi
mento parcial a ambos os recursos para: a) 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa; b) excluir a 
cláusula concessiva de abono de faltas ao 
empregado estudante, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Raymundo de Souza Moura, Ba
rata Silva e Alves de Almeida; c) conceder 
estabilidade provisória à empregada ges
tante, até sessenta dias após o término da 
licença previdenciária, unanimemente. 
Negar provimento em relação ao salário 
normativo, unanimemente. — Processo HO 
— DC — 51 de 1979 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro — UERJ e recor
ridos Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massa
gistas e Empregados em Hospitais e Casas 
de Saúde do Rio de Janeiro (Advogados 
Doutores: Servulo José Drummond Franck
lin e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Falou pelo Susci
tante o advogado Doutor Raymundo de Li
ma e Silva. — Processo RO — DC — 49 de 
1979 da Primeira Região, relativo ao Recur
so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região, e recorridos Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Produtos Químicos para fins Industriais de 
Produtos Farmacêuticos de Tintas e Verni
zes de Sabão e Velas de Resinas Sintéticas
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de Adubos e Colas de Defensivos Agríco
las e de Material Plástico do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato da Indústria de 
Sabào e Velas da Cidade do Rio de 
Janeiro. (Advogado Doutores: Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga e Sérgio Chacon 
de Assis). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Expedito Amorim e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento parcial ao recurso para subor
dinar o desconto assistencial a não oposi
ção dos empregados, manifestada até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Negar provimento 
quanto ao mais, unanimemente. Falou pelo 
suscitante o advogado Doutor Carlos Arnal
do Selva, a quem foi deferida juntada de 
procuração. — Processo RO — DC — 83 de 
1979 da Primeira Região, relativo ao Recur
so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região, e recorrido Sindi
cato dos Empregados no Comércio no Es
tado do Espírito Santo e Sindicato dos Lo
jistas do Comércio de Vitória e Outros. 
(Advogados Doutores: Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Odílio Fernando de Abreu e 
Ronaldo Alves). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Expedito Amorim e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, dar provimento parcial ao recurso pa
ra: a excluir as cláusulas concessivas de 
diária para alimentação, unanimemente e 
redução da jornada de trabalho para 
quarenta e quatro horas semanais, venci
dos os Excelen tíssim os Senhores 
Ministros Alves de Almeida, Orlando CoUti
nho e Raymundo de Souza Moura; b) 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Negar provi
mento quanto ao salário normativo, unani
memente. — Processo RO — DC — 87 de 
1979 da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional da Justiça 
do Trabalho da Segunda Região e recorrido 
Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Turismo de São Paulo e Sindicato das 
Empresas de Turismo no Estado de São 
Paulo. (Advogados Doutores: Paulo Chagas 
Felisberto, Sidney Bombarda e Luiz Thelip
pe Brito Pereira).  Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, dar provimento ao recurso para re
duzir a taxa do reajustamento salarial a 
quarenta e três por cento, sem 
escalonamento, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Barata Silva e Orlando Coutinho. Justificará 
o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. — Processo RO — DC — 134 de 1979 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recorren
te Procuradoria Regional da Justiça do Tra
balho oa Segunda Região e recorrido Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de 
Louça e Porcelana de Jundiaí, Itatiba e 
Louveira e Vidraçaria São João S/A. (Advo
gados Doutores: Paulo Chagas Felisberto e 
Alberto Rupert Filho). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, dar provimento ao 
re cu rs o  para reduzir a taxa do 
reajustamento salarial a quarenta e três por 
cento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida e Barata Silva. — Processo RO 
— DC — 129 de 1979 da Terceira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Sociedade Brasi
leira de Recuperação de Metais Sobreme
tal — Ltda. e recorrido Sindicato dos Traba
lhadores Metalúrgicos de João Monlevade. 
(Advogados Doutores: Dirceu Cardoso
Gaspar e José Caldeira Brant Neto). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ex
pedito Amorim e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, rejeitar a 
preliminar de exclusão da recorrente da 
extensão do acordo, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Expedito

Amorim, Fernando Franco e Nelson Tapa
jós. Dar provimento ao recurso para: a re
duzir a taxa do reajustamento salarial a 
quarenta e três por cento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da; b) excluir a clásula de antecipação sala
rial, unanimemente, c) excluir a cláusula 
concessiva de gratificação de retorno de 
férias unanimemente. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo recorrente o advogado 
Doutor Dirceu Cardoso Gaspar. — Proces
so E — RR — 1026 de 1977 da Terceira Re
gião, relativo a embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Banco Itaú S/A e Aureliano 
Nestor Veado Filho e embargados os Mes
mos. (Advogados Doutores: Paulo Henri
que de C. Chamon e Mauro Thibau da S. 
Almeida). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos do 
reclamante e, no mérito, recebê-los para 
determinar a incidência das gratificações 
semestrais no cálculo da gratificação nata
lina, pelo seus duodécimo. Também sem 
divergência, conhecer em parte do recurso 
do reclamado apenas quanto a incidência 
dos aumentos normativos sobre as gratifi
cações semestrais e, no mérito, rejeitá-los.
— Processo E — RR — 2 de 1975 da Segun
da Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante e agravado — Fepasa — Ferro
via Paulista S/A e embargado e agravante
— Antônio da Silva Gadelha. (Advogados 
Doutores: Maria Cristina P. Cortes e Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo
rim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo do empregado. Co
nhecer dos embargos da empresa; no 
mérito, recebê-los, em parte, para excluir 
da indenização a ajuda de custo e as horas 
em trânsito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Orlan
do Coutinho, Barata Silva e Alves de Almei
da. Falou pelo embargante a advogada 
Doutora Maria Cristina Paixão Cortes. — 
Processo E — RR — 1111 de 1977 da Segun
da Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Fepasa — Ferrovia Paulista 
S/A e embargado Plínio Miguel Santana. 
(Advogados Doutores: Maria Cristina P. 
Cortes e Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos por violação do ar
tigo 832 da Consolidação das Leis do Tra
balho e conhecê-los por divergência; no 
mérito, rejeitá-los, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, Fernando Franco, e Expedito Amo
rim Amorim. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo embargante a advogada Doutora 
Maria Cristina Paixão Côrtes. — Processo 
E — RR — 1021 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a embargos opostos á decisão da 
Egrégia Turma, sendo embargante Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos e 
embargado João dos Prazeres. (Advogados 
Doutores: José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, conhecer dos em
bargos e, no mérito, recebê-ios para julgar 
improcedente a reclamação, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, Coqueijo Costa, Orlando Cou
tinho e Barata Silva. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Vaymundo de Souza 
Moura. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor José Alberto Couto Maciel e pelo 
embargado Doutor Raymundo de Lima e 
Silva. — Processo E — RR — 1264 de 1977 
da Segunda Região, relativo a embargos 
opostos á decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Fepasa — Ferrovia 
Paulista S/A e embargado Roberto Baptis
ta. (Advogados Doutores: Maria Cristina 
Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Senhor

Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo
rim, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, não conhecer dos embargos. Fa
lou pelo embargante a advogada Doutora 
Maria Cristina Paixão Côrtes e pelo embar
gado o Doutor Raymundo de Lima e Silva. 
— Matéria Administrativa — Certifico e Dou 
Fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Ple
na Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, autorizar o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente a formalizar, 
em regime de comodato, a permissão de 
uso da área do edifício sede deste 
Tribunal, onde se encontra localizada a 
agência do Banco do Brasil S/A. 
(Resolução Administrativa número cento e 
dez barra setenta e nove). — Matéria Admi
nistrativa — Certifico e Dou Fé que o Egré
gio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimidade, 
deferir o pedido de aposentadoria, formula
do por Angelina Arena Caetano da Silva, no 
Cargo de Técnico Judiciário, Classe Espe
cial, referência 57 (cinquenta e sete), com 
as vantagens previstas no inciso II, do arti
go 184, da Lei número 1.711/52, observado 
o limite estabelecido no § 2? do artigo 102 
da Constituição Federal. (Resolução Admi
nistrativa número cento e onze barra seten
ta e nove). Encerrou-se a Sessão às deze
nove horas. E, para constar, Eu, Secretário 
do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente e por mim subscrita. Brasília, 
três dias do mês de outubro do ano de mil 
novecentos e setenta e nove. — Ministro 
João de Lima Teixeira, Presidente - Hegler 
José Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno.

RESUMO DA ATA DA 44? SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DO DIA 17/10/79

Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li
ma Teixeira

Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Thelio 
da Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia, 
Mozart Victor Russomano, Barata Silva, Co
queijo Costa, Ary Campista, Orlando Couti
nho, Alves de Almeida, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Expe
dito Amorim. Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. A pedido 
das partes, foi deferido o adiamento do 
processo E-RR — 2999/77, para a Sessão 
do próximo dia sete de novembro. A se
guir, passou-se à ordem do dia, com os se
guintes julgamentos: Processo RO-DC159 
de 1979, da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen
do recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Jundiai e Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo e Outros (Advogados: 
Doutores Paulo Chagas Felisberto, Alino 
da Costa Monteiro e Benjamim Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria, dar 
provimento ao recurso , ara reduzir a taxa 
do reajustamento salarial a quarenta e três 
por cento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, Ary Cam
pista, Orlando Coutinho e Alves de Almei
da. Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Thelio da Costa Monteiro. Falou pelo 
suscitante o advogado doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo RO-DC-173 de 
1979, da Segunda Região, relativo a Recur
so Ordinário em Dissído Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional da Justi
ça do Trabalho da Segunda Região e recor
ridos Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Químicas e Farmacêuticas de San
to André e Federação das Indústrias no Es
tado de São Paulo e Outros (Advogados: 
Doutores Paulo Chagas Felisberto, José 
Francisco Boselli e Benjamim Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo o Tribunal resolvido, por maio

ria, dar provimento ao recurso, para reduzir 
a taxa de reajustamento salarial a qurenta e 
três por cento, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Ary Campista,Orlando Coutinho e Barata 
Silvá. Deu-se por impedido o Excelentíssi
mo Senhor Mimstro Thelio da Costa Mon
teiro. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Justifica
rá o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Falou pelo suscitante o 
advogado doutor José Francisco Boselli. 
Após este julgamento, compareceu o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Processo RO-DC-163 
de 1979, da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen
do recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mobiliá
rio de São Caetano do Sul e Sindicato das 
Indústrias de Marcenaria — Móveis de Ma
deira de Santo André (Advogados: Douto
res Paulo Chagas Felisberto e Alino da 
C o s t a  M o n te ir o ) .  Foi r e la to r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, por maioria, dar 
provimento para reduzir a taxa de reajusta
mento salarial a quarenta e três por cento, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro. Falou 
pelo suscitante o advigado doutro Carlos 
Arnaldo Selva. — Processo RO-DC-166 de 
1979, da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicato dos Farmacêuticos no 
Estado de São Paulo e Sindicato da Indús
tria de Produtos Farmacêuticos no Estado 
de São Paulo (Advogados: Doutores Paulo 
Chagas Felisberto, José F. de Sousa e 
Benjamim Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
por maioria, dar provimento ao recurso pa
ra reduzir a taxa de reajustamento salarial a 
quarenta e três por cento, vencidos os Ex-, 
celentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, Thelio da Costa Monteiro, Ary Cam
pista, Orlando Coutinho e Aives de 
Almeida. Justificará o vo*o. o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. — Processo RO-DC -169 de 
1979, da Segunda Região, relativo a Recur
so Ordinário em Dissídio Colet Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicato dos Trabalha'dores 
nas Indústrias da Construção e do Mobiliá
rio de Santo André, Mauá e Ribeirão Pires 
e Sindicato da Indústria de Marcenaria (Mó
veis de Madeira) de Santo André (Advoga
do: Doutor Paulo Chagas Felisberto). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
o Tribunal resolvido, por maioria, dar provi
mento ao recurso para reduzir a taxa do 
reajustamento salarial a quarenta e três por 
cento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, Orlan
do Coutinho, Ary Campista, Barata Silva e 
Thelio da Costa Monteiro. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. — Processo RO-DC-153 de 
1979, da Quarta Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes A. F. Moura & Filho e Outras e 
recorrido Sindicato dos Empregados noCo
mércio de Jaguarão (Advogados: doutores 
Carlos Francisco Sica Diniz e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido. por unanimidade, rejeitar a prelimi
nar de deserção, argüida em contra
razões; rejeitar a arguição de inconstitucio
nalidade do parágrafo quarto do artigo 
seiscentos e dezesseis da Consolidação 
das Leis do Trabalho, feita pelo Exce
lentíssimo Senhor Minsitro Raymundo de 
Souza Moura, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Coqueijo Costa. Ary Campista. Or-
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lando Coutinho e Alves de Almeida; aco
lher a preliminar de nulidade ‘‘ab initio” do 
proceso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, Co
queijo Costa, Ary Campista, Orlando Couti
nho, Thelio da Csota Monteiro e Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo recorrido o ad
vogado doutor Raymundo de Lima e Silva.
— Processo RV-DC-155 de 1979, da Terceira
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Fede
ração dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário no Estado de 
Minas Gerais e recorrido Federação das In
dústrias do Estado de Minas Gerais 
(Sindicato da Indústria da Cerâmina e Ola
ria do Estado de Minas Gerais) (Advoga
dos: doutores Alino da Costa MontYiro e 
Messias Pereira Donato). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedido 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento parcial ao 
recurso, para: a) deferir o adicional de cin
qüenta por cento para o trabalho extraordi
nário realizado a partir da undécima hora, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Expedido Amorim 
e Mozart Victor Russomano; b) incluir a 
cláusula cinco da inicial, relativa a gratuida
de do uniforme, unanimemente; c) conce
der estabilidade provisória a empregada 
gestante, até cento e vinte dias após o tér
mino da licença previdenciária, vencidos 
parcialmente os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, Nelson Tapa
jós, Marcelo Pimentel e Expedido Amorim; 
d) incluir a cláusula sete da inicial, que 
obriga o fornecimento de comprovantes de 
pagamento, unanimemente; e) subordinar 
o desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Çosta; I) estipular a multa, pelo 
descumprimento das obrigações de fazer 
no valor de cinquenta por cento do salário 
mínimo regional, revertido em favor do em
pregado prejudicado, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amorim 
e Coqueijo Costa; g) excluir as cláusulas 
não pleiteadas na inicial, exceto aquelas 
oriundas do prejulgado número cinqüenta 
e seis, unanimemente. Negar provimento 
ao restante do recurso: a) vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista e Alves de Almeida quanto as 
cláusulas dois e três da inicial, relativas a 
aumento salarial e anuênios; b) vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Ary Campista, Barata Silva, Orlando Couti
nho e Alves de Almeida no que tange ao 
abono de faltas ao empregado estudante; c 
unanimemente quanto ao mais. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Csota Monteiro. Foi de
terminado que fossem riscadas as expres
sões usadas às folhas setenta, sexta e vi
gésima oitava linhas e ás folhas setenta e 
dois, sexta linha, por serem ofensivas ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região e a Procuradoria Regional do Traba
lho. Falou pelo recorrente o advogado dou
tor Carlos Arnaldo Selva. — Processo RO
DC-154 de 1979, da Terceira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Terceira Região, Federação 
dos Trabalhadores em Transportes Rodo
viários no Estado de Minas Gerais e 
Sindicato das Empresas de Transportes de 
Passageiros no Estado de Minas Gerais — 
SEPTEMG e recorridos Federação dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários no 
Estado de Minas Gerais e Sindicato das 
Empresas de Transportes de Passageiros 
no Estado de Minas Gerais (Advogados: 
Doutores José Christófaro, J. Moamedes 
da Costa e Thiago J. L. Maia). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido: I — Recurso da
Procuradoria Regional: dar provimento par
cial para subordinar o desconto assisten
cial a não oposição dos empregados, mani
festada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente. II
— Recurso da Federação Suscitante: 1) dar 
provimento parcial, para deferir a multa no 
valor de cinquenta por cento do salário 
mínimo regional, em caso de descumori-

mento das obrigações de fazer, revertendo 
em favor do empregado prejudicado, venci
dos os Exelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco e Thelio da Costa Montei
ro; 2) negar provimento ao restante do re
curso, unanimemente. III — Recurso do 
Sindicato Suscitado: 1) por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de nulidade e 
audiência prévia do Conselho Interministe
rial de Preços; 2) quanto ao mérito, dar pro
vimento parcial ao recurso, para: a) excluir 
a cláusula concessiva de anuênios, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida; b) excluir a cláusula que per
mite o afastamento do delegado represen
tante, como se em serviço estivesse, una
nimemente; c) excluir a cláusula que 
estipula seguros de acidente pessoais e vi
da, unanimemente; e) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustada, 
unanimemente; 3) negar provimento ao 
restante do recurso: a) vencidos os Exce
l e n t í s s im o s  S e n h o r e s  M in istro s  
Hildebrando Bisaglia, Mozart Victor Russo
mano, Fernando Franco e Expedido Amo
rim, quanto ao adicional sobre as horas ex
tras; b) unanimemente, em relação às 
demais cláusulas. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Falou pelo Sindicato Suscitado o advogado 
doutor Carlos Odorico Vieira Martins. — 
Processo RO-DC-156 de 1979, da Terceira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Feeração dos Trabalhadores na Indústria 
da Construção e do Mobiliário no Estado 
de Minas Gerais e recorrido Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (In
dústria do Grupo de Ladrilhos Hidráulicos 
e Produtos de Cimento) (Advogados: dou
tores Alino da Costa Monteiro, Wilmar Sal
danha da Gama Pádua e Messias Pereira 
Donato). Foi relator o Excelentíssimo Se
hor Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribuna! resol
vido dar provimento parcial ao recurso, pa
ra: a) pelo voto de desempate; deferir o 
adicional de cinqüenta por cento para o tra
balho extraordináio realizado a partir da un
décima hora, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Fernando 
Franco. Nelson Tapajós, Expedido Amorim 
e Mozart Victo Russomano; b) incluir a 
cláusula cinco da inicial, relativa a gratuida
de do uniforme, unanimemente; c-conce
der estabilidade provisória a empregada 
gestante, até cento e vinte dias após o tér
mino da licença previdenciária, vencidos 
parcialmente os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pi
mentel e Expedido Amorim; d) incluir a 
cláusula sete da inicial, que obriga o forne
cimento de comprovante de pagamento, 
unanimemente; e) subordianr o desconto 
assistencial a não oposição dos" emprega
dos, manifestada até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; / estipular a multa pelo descumpri
mento das obrigações de fazer no valor de 
cinqüenta por cento do salário mínimo re
gional, revertido em favor do empregado 
prejudicado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Expedido Amorim e Coqueijo 
Costa; g) excluir as cláusulas não 
pleiteadas na inicial, exceto aquelas oriun
das do prejulgado número cinqüenta e 
seis, unanimemente. Negar provimento ao 
restante do recurso: a) vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary Cam
pista e Alves de Almeida quanto as cláusu
las dois e três da inicial, relativas a aumen
to salarial e anuênios; b) vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Raymundo 
de Souza Moura, Ary Campista, Barata Sil
va, Orlando Coutinho e Alves de Almeida 
no que tange ao abono de faltas ao 
empregado estudante; c) unanimemente 
quanto ao mais. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Foi determinado que fos
sem riscadas as expressões usadas às fo
lhas setenta, segunda e terceiras linhas e 
às folhas setenta e um, vigésima primeira 
linha, por serem ofensivas ao Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região e à 
Procuradoria Regional do Trabalho. Falou 
pelo recorrente o advoqado doutor Carlos

Arnaldo Selva. — Matéria Administrativa — 
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade, aprovar a com
posição das seguintes Comissões do III 
Concurso de Monografias (1979): Direito In
dividual do Trabalho — Ministro Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Mozart Victor 
Russomano, Ministro Geraldo Starling Soa
res; Direito Coletivo do Trabalho — Minis
tro Hildebrando Bisaglia, Ministro Raymun
do de Souza Moura, Ministro Marcelo Pi
mentel; Direito Processual do Trabalho — 
Ministro Carlos Coqueijo Torreão da Costa, 
Ministro Fernando Alfredo Pequeno Fran
co, Ministro Orlando Coutinho. (Resolução 
Administrativa número cento e treze mil 
novecentos e setenta e nove). — Nada 
mais havendo a tratar, encerrouse a Ses
são às dezenove horas. E, para constar, 
eu, Secretário do Tribunal Pleno, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
por mim subscrita. Brasília aos dezesseis 
dias do mês de outubro do ano de mil no
vecentos e setenta e nove. — João de Uma 
Teixeira, Presidente do Tribunal — HYgler 
José Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA 
TERCERIA SESSÃO ORDINARIA

(Em 29/10/79)
Presidente: Exm? Sr. Ministro Barata Sil

va — Procurador: Examf Sra. Joseina Josi
na Gomes J. Macedo — Secretário Substi
tuto: Sr. Sérgio Rubens F. Pereira.

.As treze horas estavam presentes os 
Exm?s Srs. Ministros Nelson Tapajós, Mo
zart V. Russomano e Orlando Coutinho.

Havendo número legal, o Exm? Sr. Minis
tro Presidente declarou aberta a sessão, 
determinando a leitura da ata da sessão an
terior, a qual foi aprovada sem restrições.

Julgamentos
Processo — RR — 646/79, relativo a Re

curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo Recorrente Companhia Siderúrgica 
Belgo-Mineira e Recorridos José Caetano 
de Souza e Outros. Foi relator O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recurso, unanime
mente. Pelo recorrente falou o doutor José 
Cabral e pelo recorrido falou o doutor Car
los Arnaldo Selva. Processo — RR — 
1271/79, relativo a Recurso de Revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região sendo Recorrente Ban
co Nacional Sociedade Anônima e Recorri
do Francisco de Assis Fróes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido, sem divergência, conhecer parcial
mente do recurso e, no mérito, vendo em 
parte o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, negar-lhe provimento. Pe
lo recorrente falou o doutor Carlos Odorico 
Vieira Martins e pelo recorrido falou a dou
tora Eliana Traverso Calegari. Processo — 
RR — 750/79, relativo a Recurso de Revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo Recorrente 
Companhia Estadual de Energia Elétrica e 
Recorridos Ari Antunes do Nascimento e 
Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, conhecer 
parcialmente do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a ação, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor Ivo Evangelista de Avila e pelo 
recorrido falou o doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo — RR — 755/79, relativo a 
Recurso de Revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Recorrentes Osmar Lhul e Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica e recorri
dos os Mesmos. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minsitro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso do empregado, mas

negar-lhe provimento, unanimemente. 
Quanto ao do empregador, não conhecer, 
unanimemente. Pelo primeiro recorrente 
falou o doutor Carlos Arnaldo Selva e pelo 
segundo recorrente falou o doutor Ivo 
Evangelista de Avila. Processo — RR — 
4365/78, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, Sendo Recorrentes Lou
rival Ido Anaçleto e Zivi Sociedade Anôni
ma e recorridos os Mesmos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso da empre
sa, mas negar-lhe provimento, unanime
mente. Quanto ao do empregado, não'co
nhecer, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o doutor José Francisco Boselli e pelo 
recorrido falou a doutora Harleine Gueiros 
Bernardes Dias. Processo — RR — 525/79, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo Recorrentes Antonio 
Ragonezi e  Outros e Recorrida Mineração 
Morro Velho Sociedade Anônima. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, conhecer parcialmente do 
recurso e dar-lhe provimento, para restabe
lecer a sentença de primeiro grau, unani
memente. Pelo recorrente falou o doutor 
José Francisco Boselli. Processo — RR — 
1263/79, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo Recorrente Wal
demar Ferreira Barcellos e Recorrida Com
panhia Nacional de Tecidos Nova América. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso — RR — 1450/79, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo Re
corrente Companhia Siderúrgica Pains e 
Recorrido Luiz Andrade Cordeiro. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, conhecer parcialmente do recur
so e dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença de primeiro grau, unanimemen
te. Pelo recorrente falou o doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira e pelo recorrido falou 
o doutor Fernando Neves da Silva. 
Processo — RR — 1220/79, relativo a Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, sen
do Recorrentes Wander Hortmann Ramos 
e Outro e Recorrido Banco Bamerindus do 
Brasil Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, unani
memente. Pelo recorrente falou o doutor 
José Maria de Souza Andrade e pelo recor
rido falou o doutor Márcio Gontijo. Proces
so — RR — 4264/77, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recor
rente Ernest Eisenacher e Recorrida Má
quinas Excelsior Indústria e Comércio So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para julgar a ação procedente, una
nimemente. Pelo recorrente falou o doutor 
Rubem José da Silva. Processo — RR — 
178/79, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo Recorrente 
Mesbla Sociedade Anônima e Recorrido 
Sindicato dos Empregados no Comércio do 
Município do Rio de Janeiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso, 
unanimemente.Processo — RR — 672/79, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da quinta 
Região, sendo Recorrente Companhia de 
Eletricidade do Estado da Bahia — Coelba 
e Recorrido Antonio Eládio Gonçalves da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o
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Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR — 756/79, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
se n d o  R ec orren te  Transportadora 
Sganderla, Lazzari Limitada e Recorrido 
Plínio Brinker. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
rinho, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do recurso, unanimemente. Pelo recor
rido falou o doutor Rubem José da Silva. 
Processo — RR — 786/79, relativo a Recur
so de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Recorrente Ruth de Nazareth Mar
ques Lubianco e Recorrido Fonomusíc 
Transmissões Musicais Limitada. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Mmistro Mo
zart V. Russomano e Revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, re
visor, não conhecer do recurso. Justificará 
o voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Pelo recorrente falou 
o doutor Rubem José da Silva. Processo — 
RR — 873/79, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo Recorrente 
Gráfica Paraná Limitada e Recorrido Benja
min Agostinho Ceschin. Foi relator o Exce
lentíssimo Sonhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso, mas negar-lhe provi
mento, unanimemente. Processo — RR— 
877/79, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região, sendo Recorrente Cen
trais Elétricas de Santa Catarina Sociedade 
Anônima — Celesc e Recorrido Carlos 
Gustavo Kuhn. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso — RR — 1013/79, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Re
corrente Hospotal Nossa Senhora da Con
ceição Sociedade Anônima e Recorrido Gi
celma Sampaio de Marins. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do recurso, unani
memente. Pelo recorrido falou o doutor Ru
bem José da Silva. Processo — RR — 
1028/79, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo Recorrente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima— Petro
brás e Recorridos José Augusto de lima 
Bomfim e Outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso e dar- lhe provimento, 
para julgar improcedente a ação, 
unanimemente. Pelos recorridos falou o 
doutor Rubem José da Silva. Processo — 
RR — 1085/79, relativo a Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo Recorrente 
Elza Neves de Souza e Recorrido Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — Petro
brás.Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo a Truma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Pelo re
corrente falou o doutor Rubem José da Sil
va. Processo — RR— 1215/79, relativo a Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, sen
do Recorrente Comind — Armazéns Gerais 
Sociedade Anônima e Recorridos Jonas 
Correia e Outros. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o 
Excelentissimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma fesolvido conhe
cer parcialmente do recurso e dar-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisão de 
primeiro grau, unanimemente. Processo — 
RR — 1389/79, relativo a Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, sendo Recorrente 
Centrais Elétricas de Santa Catarina Socie
dade Anônima — Celesc e Recorrido Lírio 
Campestrini. Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Mozart V. Russomano e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso — RR — 1470/79, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo Re
correntes Juvenal de Menezes e Monitor 
Mercantil Sociedade Anônima e Recorridos 
Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, teno a Turma resolvido conhecer da 
revista do reclamante e dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão regional, deter
minar que outro seja prolatado dentro dos 
limites do pedido feito no Recurso Ordiná
rio da ré a folhas setenta e seis, unanime
mente. Prejudicada a revista da empresa. 
Precesso — RR — 1488/79, relativo a recur
so de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrentes Fepasa — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima e Antônia Zotin 
Luz e Outros, e Recorridos Os Mesmos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer da revista do empregador e, 
no mérito, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as 
horas-extras excedentes de oito. Prejudi
cado o apelo do reclamante, unanimemen
te. Pelo segundo recorrente falou o doutor 
Rubem José da Silva. Processo — Al — 
1496/79, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Agravante Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos e Agravado 
Nelson Domingos da Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — RR — 1968/79, relativo a Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Nelson Domingos da Sil
va e Recorrida Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma resol
vido conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, aplicando o Prejulgado cinquenta e 
dois, apurando-se em liquidação de sen
tença, unanimemente. Processo — Al — 
442/79, relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo Agravante Departamento de Estra
das de Rodagem-Derpa e Agravado Rober
to Alves Barbosa. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido, negar 
provimetno ao agravo, unanimemente. Pro
cesso - Al - 757/79, relativo a Agravo de Ins
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trablaho da Sexta 
Região, sendo Agravante Tamir César de 
Moura e Agravado Luiz Alves Guedes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo - Al - 892/79, relativo 
a Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribuanl Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra
vante Ghassan Chadraqui e Agravada Maria 
de Fátima Ribeiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unammemente. Pro
cesso - Al - 912/79, relativo a Agravo de Ins
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trablaho da Pri
meira Região, sendo Agravante Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos - Cedae e 
Agravado Everaldo Peres Cordeiro. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo - Al - 955/79, rela
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
Agravante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e Agravados Antonio dos 
Santos e Outros. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo-AI-

1001/79, relativo a Agravo de Instrumento e 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trablaho da Segunda Região, 
sendo Agravante Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Agravado 
Avelino Turini. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo - Al 
1026/79, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo Agravante Ulysses Gomes 
Cordeiro e Agravados João José Ferreira 
de Abreu e Outro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso - Al - 1076/79, relativo a agravo de 
Instrumento de Despahco do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Uniban
co — União de Bancos Brasileiros Socieda
de Anônima e Agravados Acyr Rebello de 
Paiva e Outros. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo - Al 
1118/79, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trablaho da Primeira 
Região sendo Agravantes José Dirceu Lei
joto de Carvalho e Outros e Agravado Uni
banco — União de Bancos Brasileiros So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido, negar 
proviemtno ao agravo unanimemente. Pro
cesso - Al - 1137/79, relativo a Agravo de 
Instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trablaho da Se
gunda Região, sendo Agravante Fábrica de 
Cigarros Sudan Sociedade Anônima e 
Agravado Masuo Kucidonte. Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo - Al - 1219/79, relativo a Agra
vo de Instrumento de Despacho de Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo Agravante 
T e le c o m u n ic a ç õ e s  de São Paulo 
Sociedade Anônima — Telesp e Agravado 
Aléssio Jubiloni. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido, negarprovimento 
ao Agravo, unanimemente. Processo - Al 
1232/79, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presiente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Agravante Manoel Rufino da Cunha 
e Agravado Compahia Cervejaria Brahma. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano, tendo a Turma 
Resolvido, suspender o julgamento, 
devendo operar-se a substituição do “ de 
cujus” , neste processo, pelo seu espólio 
ou pelos seus sucessores que se venham 
a habilitar-se nos autos, “ ex vi” do art. 
quarenta e três, do Código de Processa
mento Civil, aplicável, subsidiariamente, 
por omissão da lei processual Trabalhista, 
unanimemente. Processo-Al 3101/78, rela
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trablaho da Segunda Região, sendo Agra
vante Petróleo Brasileiro Sociedade .Anôni
ma e Agravandos Armindo dos Santos e 
Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - Al 
3102/78, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo Agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima - Superintendên
cia Regional São Paulo — Sr-4 e Agravados 
Armindo dos Santos e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso - Al - 720/79, relativo a Agravo de Ins
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo Agravante Econômico — 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá
rios Limitada e Agravado lldomar Dias Ro
deiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimente. Processo - Al - 890/79, relativo 
a Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Reaional do

Trabalho da Primeira Região, sendo Agra
vante Pascoal Rodrigues dos Santos e Ou
tros e Agravada Compahia Nacional de Te
cidos Nova América. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso - Al - 910/79, relativo a Agravo de Ins
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo Agravante Compahia 
Estadual de Aguas e Esgotos - Cedae e 
Agravado Nelson Baptista Mendonça. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo - Al - 952/79, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trablaho da Segunda Região, sendo Agra
vante Compahia Municipal de Transportes 
Coletivos e Agravado Arthur Rezende Fi
lho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao Agravo, 
unanimemente. Processo - Al 996/79, relati
vo a Agravo de Insrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal ■ Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra
vante Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e Agravados Francisco Montuori 
e Outros. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar Provimento ao 
agravo unanimemente. ProcessoAI
1023/79, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo Agravante Fernando Rei Ornei
las e Agravada Maria Vanique Gomes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo-AI1072/79, relativo a Agra
vo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região, sendo Agravante Pre
feitura Municipal de Pedras de Fogo e 
Agravados Alírio Alexandre dos Santos e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo una
nimemente. Processo - Al - 1116/79, relati
vo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo Agravan
te Elias Ferreira da Costa e Agravada Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agavo, 
unanimemente. Processo - Al - 1128/79, re
lativo a Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, sendo 
Agravantes Sebastião David Ribeiro e Ou
tro e Agravado Nacional Expresso 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo
- Al 1217/79, relativo a Agravo de Instru
mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Agravante Orbram Socieda
de Anônima - Organização Riograndense 
de Serviços e Agravada Elza Natália Pereira 
Garcia. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, dar provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemente. 
Processo - Al -1229/79, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Agravante Reynal
do Pereira da Silva e Agravado Critaleria 
Luzitana Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao Agravo, unanimemente. Pro
cesso - Al - 2439/78, relativo a agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo Agravante Prefeitu
ra de Belo Horizonte e Agravados Alair Ba
tista Madeira e Outro. Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo
- Al - 400/79, relativo a Agravo de Instru
mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo Agravante Roque Fagundes 
de Brito e Agravado Petróleo Brasileiro So
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ciedade Anônima • Petrobrás — Rpba. Foi 
relator o Excelentíssimo Ser.hor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo - Al - 715/79, relativo a Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo Agravante União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anônima 
- Unibanco e Agravado Luiz Edmundo Dias. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo - Al - 886/79, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e Agravado José Lúcio 
de Freitas. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo - Al- 909/79, rela
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra
vante Nilda Aparecida de Oliveira e Agrava
da Varanda Restaurantes Limitada. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, uanimemente. 
Processo - Al - 951 /79, relativo a Agravo de 
Instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo Agravante Banespa 
Sociedade Anônima Serviços Técnicos Ad
ministrativos e Agravado Josué Evaristo da 
Rocha. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, dar provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemente. 
Processo - Al - 978/79, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Laura de 
Oliveira Cordeiro e Agravado Churrasqueto 
Tony Boy Limitada. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Neslon Tapa
iós, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente, Processo 

Al - 1022/79, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Agravante Indús
tria de Papel e Papelão São Roberto Socie
dade Anônima e Agravado Gerson Fernan
des da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - Al 
1071 /79, relativo a Agravo de nstrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo Agravante Promotora de Vendas So
ciedade Anônima - Provendas e Agravados 
José Tavareres de Souza e Outros. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo - Al -1100/79, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Agravante Hener En
genharia e Obras Civis Limitada e Agravado 
José Luis Padilha. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, near provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
-A l  - 1127/79, relativo a Agravo de Instru
mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo Agravante Manuel Ailton . 
Viana Colares e Agravada Sociedade de 
Transportes Coletivos de Brasília - TCB. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo - Al - 1214/79, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo 
Agravante Coperativa Regional Tritícola 
Serrana Limitada e Agravado Paulo 
Roberto Rodrigues Valente. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao Agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 1228/79, relativo a Agravo de Ins
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo Agravante José 
Agostinho Bezerra e Agravado Sociedade 
Civil de Preparo e Trato de Animais de Cor
rida Limitada. Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Nelson Tapajós,. tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Âs dezesseis ho
ras encerrou-se a sessãn esgotando-se a 
pauta. E, para constar, Eu, Secretário 
Substituto da Segunda Turma, lavrei a pre
sente ata, que vai assinada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
por mim subscrita. Aos vinte e nove dias 
do mês de outubro do ano de mil novecen
tos e setenta e nove — C.A. Barata Silva, 
Ministro Presidente da Segunda Turma — 
Sérgio Bubens Fernandes Pereira, Secre
tário Substituto yem exercício.

SECRETARIA
Agravo de Instrumento Para 
O Supremo Tribunal Federal

Vista, por cinco (5) dias ao Agravado para 
contraminutar

RR-224/79 — TWT - 14922/79 — Agravan
te: Estado de São Paulo — Agravado: Alceo 
Moreira Pinto e outros — Ao Dr. Raul 
Schwinden

Pedido de Reconsideração de Despacho
RR-17/79 — Recorrente: José de Oliveira 

Duarte e Outro — Advogado Dr. Geraldo 
Cezar Franco — Recorrido: Banco Real 
S/A. e Fundação Clemente de Faria — Ad
vogado: Dr. Moacir Belchior

Foi Exarado no processo Acima, o se
guinte despacho:

Mantenho do despacho — Carlos Alberto 
Barata Silva — Ministro Presidente da 2? 
Turma

Serviço de Acórdãos
PROC. N? TSW-RO-DC-115/79

(Ac. TP-2063/79)
OC/imdnr

"RO-DC- a que se dá provimento pa
ra que os autos retornem ao Regional a 
fim de proferir novo julgamento eis que 
inexistente a nulidade acolhida."

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC- 115/79, em que é Re
corrente Sindicao dos Empregados em Es
tabalecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro e são Recorridos Sindicato 
das Sociedades de Crédito, Financiamento 
e Investimento do Rio de Janeiro e outras.

"Retornou a esta Corte os autos do RO
DC-217/76 que, em sessão plenária de 7-12
77 foi anulado a partir de fls. 433 face à 
existência de diversas irregularidades, en
tre as quais, a presença de dois acórdãos 
regionais distintos. Naquela ocasião, de
terminou este Eg. Pleno que o processo, 
depois de anulado a partir de fls. 433, retor
nasse ao Regional a quo para proferir novo 
julgamento, (fls. 742).

De volta à instância a quo, foi o processo 
julgado extinto face a acolhimento de preli
minar de nulidade da assembléia que auto
rizou a instauração da instância.

Este o teor do voto:
"Acolho a preliminar de nulidade da 

assembléia e de todo o processo por 
entender, como votei anteriormente, 
que não está demonstrado nos autos o 
quorum necessário ou mesmo a reali
zação da assembléia, além de que a 
presença de um mínimo insignificante 
de associados na primeira convenção 
evidencia que não havia situação de 
contenda entre as partes que 
aparecem no feito como litigantes. Jul
go o processo extinto.

Acordam os Juizes do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1? Região, por 
sua composição plena, preliminarmen
te e por maioria, acolhendo a prelimi
nar de nulidade da assembléia que au
torizou a instauração da instância, jul
gar extinto o processo." (758/759).

Inconformado, recorre o Suscitante ale
gando que o Regional não podería determi
nar a extinção do processo face à nulidade 
existente eis que o Tribunal Superior do 
Trabalho já o havia anulado parcialmente o

que superava aquela decisão do TRT. Sus
t e nt a  q u e  a A s s e m b l é i a  Ge r a l  
Extraordinária, que autorizou a instauração 
da instância, teve procedimento legal já 
que observado o art. 859 da CLT face ao 
comparecimento e aprovação em segunda 
convocação, de 2/3 dos presentes e à 
aprovação unânime da proposta.

Algumas das Suscitadas ofereceram con
trarazões tendo, em uma, sido argüida pre
liminar de deserção porque não pagas as 
custas processuais.

Subiram os autos a esta Corte com pare
cer favorável da Procuradoria Geral.

Ê o relatório, na forma regimental."
VOTO

Rejeito a preliminar de deserção, eis que 
as custas do processo foram pagas pelos 
próprios suscitados, por ocasião da inter
posição dos recursos ordinários que, em 
julgamento anterior proferido por este Tri
bunal, foram acolhidos para o fim de anular 
o julgado regional, pelo inusitado e não 
esclarecido fato de nos autos constarem 
dois acórdaos contraditórios para um só 
julgamento. Por outro lado, ainda que devi
das fossem pelo Sindicato suscitante 
quaisquer custas (o acórdão regional silen
ciou a respeito), não foi efetuado delas 
qualquer cálculo nem ocorreu intimação 
para o pagamento (súmula n? 53).

Não «çrospera o recurso, ao pretender 
que o Eg. “ a quo” , no v. acórdão ora recor
rido, tenha descumprido o mandamento 
deste Tribunal a fls. É que, neste, se orde
nou que o TRT proferisse novo julgamento, 
o que importou na devolução do conheci
mento e decisão de todas as questões sus
citadas no processo.

Ocorre, todavia, inexistir o defeito de re
presentação que o Eg. TRT teve por pre
sente para declarar a extinção do proces
so.

A ata de fls. dá notícia da realização da 
assembléia geeral em segunda convoca
ção, que pode em conseqüência reunir 
qualquer número de associados, válidas as 
decisões nela tomadas por dois terços dos 
presentes (CLT, art. 859). A mesma ata in
forma que as deliberações foram tomadas 
por unanimidade. Ainda, pois, que alguns 
votos pudessem ser anulados pelas irregu
laridades denunciadas, aqueles remanes
centes bastariam para legitimar a represen
tação, eis que unânimes na autorização 
deferida para o ajuizamento da ação coleti
va.

Sempre que possível, salva-se o proces
so coletivo, pelas implicações sociais que 
podem resultar da sua anulação. Negar a 
legitimação processual do sindicato, neste 
caso, implicaria inclusive em perda da 
data-base da categoria profissional para as 
revisões salariais futuras (note-se que este 
dissídio foi ajuizado em 1975), algumas pos

sivelmente já procedidas, tendo em vista o 
longo decurso do tempo.

Talvez prefiram alguns que a ação de 
dissídio coletivo tenha instauração "ex
officio" (CLT, art. 856), como resultado do 
ajuntamento de grupos "inorganizados", 
nas igrejas ou estádios desportivos. 
Continuamos, contudo, a pensar melhor 
sejam eles iniciados pelos Sindicatos, ain
da que por deliberação de uma mminoria, 
como fórmula pacífica de se obter uma so
lução para os conflitos coletivos do traba
lho.

O recurso, assim, é provido para o fim de 
ordenar que o Eg. TRT da 1í Região julgue 
o mérito das pretensões do suscitante.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de deserção; no mérito, dar 
provimento ao recurso para determinar o 
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Re
gional “ a quo” para que julgue o jnérito do 
dissídio, como entender de direito, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Expedito Amo
rim.

Brasília, 5 de setembro de 1979. — 
Raymundo de Souza Moura — Vice
Presidente no exercício da Presidência — 
Orlando Coutinho — Relator "Ad-hoc” — 
Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral

(Advs. Drs. José Torres das Neves, Cás
sio Mesquita Barros Jr, Hirodè Pimpão e 
outros).

Republicação
AG-RR-2501 /78: TRT 3? Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravantes: Funda
ção Legião Brasileira de Assistência. Agra
vado: Maria do Carmo Camargo Costa. 
(Advs. Drs. Olavo de Castro e J. Moamedes 
da Costa). (TP-2164/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

RR-144/79: TRT 2Í Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A. Recorrido: Ber
nardino Carneiro. (Advs. Drs. Wilson Galle
go Cuquejo e José Tôrres das Neves). (2? 
T-1452/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito por maioria, 
negaram- lhe provimento.

EMENTA: Não fere a isonomia a dife
rença de remuneração composta de 
salários desiguais, resultantes de tem
pos de serviço desiguais com gratifica
ção de função igual. Revista improvida.

(Republicado por haver saído com incor
reções no Diário da Justiça do dia 26-10-79).

Estatística do Trabalho Judiciário referente ao mês de setembro de 1979

Ministros Processos Distribuídos Processos Votos

N o m e
Sorteiro Preventos Recebidos Proferidos

Rei. Rev. Rei. Rev.
Para
Vista Rei. Rev.

H. Bisaglia.................... 80 52 2 — — 78 38R. de Souza Moura__ 32 31 1 2 — 55 29M. V. Russomano......... 60 44 — — — 30 14
Barata Silva.................. 32 31 2 — — 127 42 .
Coqueijo Costa............. 32 32 3 — — 34 34
Ary Campista................ 20 12 — 3 — — —
Orlando Coutinho......... 80 41 3 2 — 86 38
Alves de Almeida......... 80 32 4 1 — 96 26Fernando Franco......... 80 32 1 4 — 72 30
Nelson Tapajós............. 80 32 — 3 — 70 43Marcelo Pimentel......... 82 46 — 1 ----- . 67 28
Expedito Amorim......... 80 43 — — — 66 4
A. P. Magaldi................ 60 37 — — — 26 1
Lima Teixeira................ — ~ — — 1 —

TOTAL:......................... 798 465 16 16 808 327


